


A Funprev esclarece que essa 
adequação de alíquota não é opcio-
nal e todos os RPPS têm prazo 
estipulado para sua entrada em 
vigor. “Sabemos que é penoso para 
o servidor, mas não temos como não 
adequar. O RPPS que não se adequar, 
automaticamente passará a seguir na 
íntegra as regras da EC, o que pode 
ser ainda mais impactante, tanto para 
o servidor, quanto para o município, 
podendo, inclusive ficar irregular 
perante o Governo Federal caso não 
promova as alterações. E as impli-
cações são muito sérias”, destaca o 
presidente Gilson Gimenes.

 

2

FUNPREV APRESENTA À ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
ANTEPROJETO DE LEI SOBRE ALIQUOTA

Reunião entre representantes da 
Funprev (Fundação de Previdência 
dos Servidores Públicos Munici-
pais Efetivos de Bauru) e secreta-
rias municipais da Administração e 
Finanças, nesta segunda-feira, 17/02, 
abordou a majoração da alíquota de 
contribuição previdenciária, imposta 
pela Emenda Constitucional - EC 
103, aprovada em 2019, que alterou 
o sistema previdenciário do país.

A reunião contou com a participa-
ção do presidente da Funprev (Gilson 
Gimenes Campos), o secretário da 
Administração (Donizete do Carmo 
dos Santos), o secretário de Finanças 
(Everson Demarchi), o procurador 
jurídico da Funprev (Eduardo Telles 
de Lima Rala), o diretor financeiro 
da Funprev (Diogo Nunes Pereira) 
e os economistas da Secretaria de 
Finanças (Sérgio Ricardo Corrêa 
Alberto e Vitor Reginato).

O encontro teve por objetivo 

apresentar a minuta do antepro-
jeto de lei que prevê a alteração da 
alíquota de contribuição dos servi-
dores públicos municipais de Bauru, 
dos atuais 11% para 14%, de forma 
linear. Todos os regimes próprios 
terão que promover alterações nos 
artigos que a EC 103/19 impõe aos 
RPPS.

Para definir pela alíquota que seria 
estabelecida foram feitas todas as 
projeções e impactos possíveis no 
cálculo atuarial, pela empresa que 
presta assessoria à Funprev. E para 
garantir que não haja déficit atuarial 
em curto espaço de tempo, os 
estudos apontaram que a definição 
pela alíquota linear é a medida mais 
adequada como forma de manter o 
equilíbrio existente na carteira da 
Funprev. E 14% é o mínimo estabe-
lecido na Emenda Constitucional.

 

Para estudar a fundo a questão 
imposta pela EC 103/19, a Funprev 
instituiu uma Comissão Interseto-
rial de Estudos da Reforma Previ-
denciária, formada por servidores 
da procuradoria jurídica e divisões 
administrativa e previdenciária da 
Funprev, Conselhos Fiscal e Curador 
da Funprev, secretarias municipais 
da Administração, de Negócios 
Jurídicos, além da Saúde, Educação, 
DAE, Câmara Municipal e Sinserm 
(Sindicato dos Servidores Munici-
pais), com a participação da presi-
dência da Funprev.
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CONSELHOS CURADOR, FISCAL E COMITÊ DE 
INVESTIMENTOS INICIAM AS ATIVIDADES DO ANO



Presidente da Funprev apresenta a 
estrutura a novos servidores municipais
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Cerca de 50 servidores públicos 
contratados recentemente pela Pre-
feitura de Bauru participaram, na 
sexta-feira, 17/01, do treinamento 
realizado pela Secretaria Municipal 
da Administração, através do Depar-
tamento de Recursos Humanos. O 
objetivo foi apresentar as estruturas 
da Prefeitura e da Funprev (Funda-
ção de Previdência dos Servidores 
Públicos Municipais Efetivos de 
Bauru). 

Algumas palestras foram reali-
zadas. A estrutura da Funprev foi 

apresentada pelo presidente da Fun-
dação, Gilson Gimenes Campos, que 
explicou o que significa o RPPS (Re-
gime Próprio de Previdência Social), 
como é o caso do serviço público 
municipal de Bauru, qual a atuação 
da Funprev, como funciona e sua 
atual situação financeira e atuarial.  

Os novos servidores também co-
nheceram seus direitos e deveres en-
quanto agentes públicos, seus direi-
tos e deveres enquanto funcionários 
e os limites de acesso à rede mundial 
de comunicação (internet).
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76



No dia 14/01, servidores da 
Funprev (Fundação de Previdên-
cia dos Servidores Públicos Mu-
nicipais Efetivos de Bauru) parti-
ciparam de curso sobre Abertura 
e Encerramento de Exercício, na 
Conam - Consultoria em Admi-
nistração Municipal, em São Paulo.  

O curso teve duração de 8 horas 
e abordou aspectos operacionais 
relativos à execução orçamentária, 
procedimentos de encerramento 
do balanço do exercício de 2019 
e abertura da LOA de 2020 (Lei 
Orçamentária Anual). 

Participaram cerca de 50 pes-
soas, entre servidores e gestores 
dos poderes legislativo e executivo 
de diversos municípios do Estado 
de São Paulo. A Funprev esteve re-

presentada pelo presidente, Gil-
son Gimenes Campos, o diretor 
financeiro, Diogo Nunes Pereira, 
e o contador, Andrei Quággio dos 
Santos. O curso foi oferecido pela 
Conam – Consultoria em Admi-
nistração Pública. 

A Conam se dedica exclusiva-
mente à prestação de serviços aos 
municípios brasileiros, na área de 
administração pública. O curso foi 
realizado através do Ceicap – Cen-
tro Integrado de Capacitação em 
Administração Pública. A Conam 
capacita em média 2.500 servido-
res públicos municipais por ano, 
e aborda assuntos de interesse dos 
diversos setores da administração 
pública.
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Funprev abre concurso para os cargos de 
procurador jurídico e contador

A Funprev abriu concurso público 
na modalidade “Provas e Títulos” 
para os cargos de Especialista de 
Governo – Procurador Jurídico e 
Especialista em Gestão Administra-
tiva e Serviços – Contador, sendo 
uma vaga para cada cargo, e outras 
que forem criadas durante o prazo 
de validade do concurso. O edital 
completo do concurso foi publica-
do na edição o dia 28de janeiro, do 
Diário Oficial de Bauru.

O concurso será composto pelas 
seguintes etapas: 1ª Etapa: Prova Es-
crita Objetiva de Múltipla Escolha, 
de caráter classificatório e elimina-
tório, para todos os cargos; 2ª Etapa: 
Prova Prático-Profissional, de ca-
ráter classificatório e eliminatório, 
somente para o cargo de Especialista 
de Governo – Procurador Jurídico; 
e 3ª Etapa: Avaliação de Títulos, de 
caráter apenas classificatório, para 
todos os cargos.

Os vencimentos, a escolaridade 
e os pré-requisitos exigidos são os 
estabelecidos no edital.

A carga horária para o cargo de 
Procurador é de 30h semanais, com 
vencimentos de R$ 4.539,73 e bene-
fícios (vale-compra) de R$ 500,00. A 
escolaridade (pré-requisito) exigida 
é Ensino Superior completo em Di-

reito e Registro na Ordem dos Ad-
vogados do Brasil (OAB).

Para o cargo de Contador, 40h se-
manais, vencimentos de R$ 3.833,62 
e benefícios (vale-compra) de R$ 
500,00. A escolaridade exigida é 
Ensino Superior em Ciências Con-
tábeis, com Registro no Conselho 
Regional de Contabilidade (CRC). 
Ambos os cargos têm direito a plano 
de saúde com desconto de 4% dos 
vencimentos brutos.

As inscrições dos interessados po-
derão ser efetuadas das 14 horas de 
03 de fevereiro de 2020 às 16 horas 
de 27 de fevereiro de 2020, horário 
oficial de Brasília, exclusivamente 
pela internet, no endereço eletrônico 
do Instituto Consulplan (www.ins-
titutoconsulplan.org.br). A taxa de 
inscrição é de R$ 95,00 e poderá ser 
paga na rede bancária. Todos os can-
didatos inscritos poderão reimprimir 
seu boleto bancário, caso necessário, 
no máximo até as 20 horas do dia 28 
de fevereiro de 2020, quando este 
recurso será retirado do site, para 
pagamento neste mesmo dia, im-
preterivelmente.

Outras informações podem ser 
encontradas em www. institutocon-
sulplan.org.br, ou ainda, no site da 
Funprev. 

Servidores participam de curso da Conam 
sobre encerramento e abertura de exercício



VOCÊ SABIA?
RECADASTRAMENTO

 A Funprev convoca todos 
os aposentados e pensionistas 
aniversariantes do mês de 
janeiro que ainda não realizaram 
o recadastramento anual 
obrigatório.

 O recadastramento anual 
dos aposentados e pensionistas é 
obrigatório para comprovação de 
vida. O segurado deve procurar a 
Funprev todos os anos, no mês 
de seu aniversário.

 O aviso já vale como alerta 
também para os aniversariantes 
do mês de  fevereiro.  O 
recadastramento é feito na sede 
da Funprev, localizada na Rua 
Rio Branco, nº 19-31, das 8 h às 
11h30 e das 13 h às 16h30.  
 O  a p o s e n t a d o  o u 
pensionista deve estar munido 
do CPF e RG originais e um 
comprovante de residência 
atualizado. Para dúvidas ou mais 
informações, o telefone é o (14) 
3009-5500.

 Quem não realiza o 
recadastramento pode ter o 
seu pagamento suspenso até a 
regularização da situação. Não 
perca o prazo, que é sempre o mês 
de aniversário do beneficiário.



ATENDIMENTO 
PRESENCIAL E TELEFÔNICO 

DA DIVISÃO PREVIDENCIÁRIA

SEÇÃO DE APOSENTADORIA 
E PENSÕES E 

SEÇÃO DE BENEFÍCIOS

- Presencial -
Segunda, quarta e sexta-feira

Das 08h às 12h
Terça e quinta-feira

Das 13h às 16h30

- Telefônico - 
Das 08h às 12h - Das 13h às 17h

SEÇÃO DE PERÍCIA MÉDICA E SERVIÇO SOCIAL

- Presencial -
Das 8h às 12h - Das 13h às 17h

- Telefônico - 
Das 08h às 12h - Das 13h às 17h

TELEFONE 
(14) 3009-5500

E-MAILS
PRESIDÊNCIA

gilsoncampos@funprevbauru.sp.gov.br

CONTROLADORIA INTERNA
tamiriscardoso@funprevbauru.sp.gov.br

PROCURADORIA
eduardorala@funprevbauru.sp.gov.br

DIVISÃO ADMINISTRATIVA
louisecandido@funprevbauru.sp.gov.br

DIVISÃO FINANCEIRA
diogopereira@funprevbauru.sp.gov.br

DIVISÃO PREVIDÊNCIÁRIA 
robertamoraes@funprevbauru.sp.gov.br

OUVIDORIA
ouvidoria@funprevbauru.sp.gov.br


